
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de BOM JESUS DO TOCANTINS, através do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS, consoante autorização do(a) Sr(a). JOÃO DA 
CUNHA ROCHA, na qualidade de ordenador(a) de despesas, vem abrir o presente processo administrativo para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento no art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso II e 
parágrafo único do Art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação justifica-se pela imediata necessidade da realização de estudos, levantamentos 
e gerenciamentos, que visam a segurança e saúde no trabalho.

                        A esoécie de procedimento, queal seja a inexigibilidade de licitação se justifica pelo caráter singular 
do objeto e pela tecnicidade necessária para o fiel e satisfatório cimprimento do objeto.

                        Por fim assevera-se que em razão da especialidade necessária para a realização dos serviços sob 
contratação, se faz necessário a contratação de empresa especializada visto que o Município não disoõe de material e 
nem pessoal qualificado para a execução.
                        .

RAZÕES DA ESCOLHA

A escolha recaiu na empresa GRUPO CEMEFI SERV. DE PERC.TEC.RELAC. A SEG. DO TRAB. 
EIRELI, em consequência na notória especialização do seu quadro de profissionais no desempenho de suas atividades 
junto a outros Municípios, além da sua disponibilidade e conhecimento dos problemas existentes no âmbito da 
Administração Municipal.

Desta forma, nos termos do art. art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso II da Lei de nº 8.666/93 e suas 
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alterações posteriores, a licitação é inexigível.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O preço encontra-se compatível com a realidade mercadológica.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com GRUPO CEMEFI SERV. DE 
PERC.TEC.RELAC. A SEG. DO TRAB. EIRELI, no valor de R$ 80.760,00 (oitenta mil, setecentos e sessenta 
reais),.
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